
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO N° 21/2024 
 

O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Inexigibilidade de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: OI S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ Nº 
76.535.764/0001-43 
 
OBJETO: Locação de parte do imóvel, totalizando 110 m² (cento e dez) metros quadrados 
de propriedade da LOCADORA à LOCATÁRIA, Rua Nove de Outubro, 163, centro, 
Portão/RS, onde já se encontra instalada a Farmácia Básica Municipal. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 74, V da lei 14.133/2021 e alterações posteriores 
 
VALOR GLOBAL: R$ 22.345,32 
 
PRAZO: mensal 
 
PAGAMENTO: 30 dias 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2512-333903615000000 – Locação de Imóveis - SEMSA 
 
 

Portão, 08 de abril de 2024. 
 
 

 
                                                              DELMAR HOFF 

                                                               Prefeito Municipal 

DELMAR 
HOFF:26886081004

Assinado de forma digital por 
DELMAR HOFF:26886081004 
Dados: 2024.04.08 07:56:55 
-03'00'
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carolina.pereira@portao.rs.gov.br

De: Gabriela Mangifeste Da Costa <gabriela.costa@oi.net.br>
Enviado em: quarta-feira, 3 de abril de 2024 16:52
Para: isabel.saude@portao.rs.gov.br
Cc: carolina.pereira@portao.rs.gov.br; Larissa Ferreira Marques; Tatiana Borges Rodrigues
Assunto: RES: Documentos necessários da OI

Prioridade: Alta

Isabel, 
 
Iremos seguir com o valor acordado e na próxima renovação iremos reajustar os valores. A demora ocorreu por ambas 
as partes nos últimos meses. 
 
Dessa forma, peço enviar o aditivo para assinatura o mais breve possível. 
 
Abs, 
Gabriela 
 

De: isabel.saude@portao.rs.gov.br <isabel.saude@portao.rs.gov.br>  
Enviada em: sexta‐feira, 22 de março de 2024 10:48 
Para: Gabriela Mangifeste Da Costa <gabriela.costa@oi.net.br> 
Cc: carolina.pereira@portao.rs.gov.br; Larissa Ferreira Marques <larissa.marques@oi.net.br>; Tatiana Borges Rodrigues 
<tatiana.rodrigues@oi.net.br> 
Assunto: ENC: Documentos necessários da OI 
 
Bom dia Gabriela e demais da empresa OI. 
 
Primeiramente quando o acordo foi firmado e consta nos e‐mails trocados, se trata do contrato para um ano, não 
podendo ser reajustado a qualquer momento, sem o consentimento do município e registrado em contrato, e nem 
somente porque posteriormente ao acordado a empresa resolveu fazer uma pesquisa de mercado, pois tudo isso 
impacta no empenho financeiro do município. 
Ressalto também que estamos recebendo via correio os boletos para pagamento, o que também não foi o que 
acordamos, pois deveriam ser enviados via e‐mail. 
E nos boletos já consta o valor acordado, mesmo não sendo assinado nenhum contrato que já deveria de ter ocorrido 
em janeiro, devido à demora da empresa em retornar os e‐mail e enviar os documentos necessários. 
 

O valor do contrato(locação de R$ 1.508,86, e os encargos R$ 353,25) seguirá o que foi acordado pelo período de 
01 ano. 
 
Se tratando de um órgão público o reajuste do valor pago de aluguel e encargos só será concedido se a presenta 
solicitar 30 dias antes da renovação do mesmo. 
 
Precisamos resolver o quanto antes essa questão dos boletos que já estão sendo enviados, sendo que o município não 
obteve o retorno da empresa em tempo hábil para que não ocorresse novamente o que ocorreu nos anos anteriores. 
 
O que iremos verificar é a possibilidade de realizar o contrato “retroativo”, com início em janeiro de 2024 e vigência de 
12 meses. 
REFORÇANDO QUE O VALOR SERÁ O ACORDADO DE R$ 1.508,86 LOCAÇÃO E R$ 353,25 ENCARGOS. 
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E para alteração/reajuste do valor segue o que foi informado nesse e‐mail que será concedido ou não mediante a 
solicitação da empresa com 30 dias de antecedência ao vencimento do contrato. 
 
 
Att, 
 
 

 
 

De: carolina.pereira@portao.rs.gov.br <carolina.pereira@portao.rs.gov.br>  
Enviada em: sexta‐feira, 22 de março de 2024 10:14 
Para: isabel.saude@portao.rs.gov.br 
Assunto: ENC: Documentos necessários da OI 
 
Segue para seu conhecimento 
 
Att., 
 

 
 

De: Gabriela Mangifeste Da Costa <gabriela.costa@oi.net.br>  
Enviada em: sexta‐feira, 22 de março de 2024 10:08 
Para: carolina.pereira@portao.rs.gov.br 
Cc: Larissa Ferreira Marques <larissa.marques@oi.net.br>; Tatiana Borges Rodrigues <tatiana.rodrigues@oi.net.br> 
Assunto: RES: Documentos necessários da OI 
 
Bom dia, Carolina, 
  
Algum retorno? 
  
Abs, 
Gabriela 
  

De: Gabriela Mangifeste Da Costa  
Enviada em: quinta‐feira, 14 de março de 2024 18:40 
Para: carolina.pereira@portao.rs.gov.br 
Cc: Larissa Ferreira Marques <larissa.marques@oi.net.br>; Tatiana Borges Rodrigues <tatiana.rodrigues@oi.net.br> 
Assunto: RES: Documentos necessários da OI 
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Boa noite, Carolina, 
  
O valor apresentado considera o valor do m² para a região. Dessa forma nossa proposta é mantermos o valor acordado 
até maio/24 e a partir de junho/24 passarmos para o valor informado no formulário. 
  
Quanto aos valores de água e IPTU o reembolso é necessário. 
  
Abs, 
Gabriela 
  

De: carolina.pereira@portao.rs.gov.br <carolina.pereira@portao.rs.gov.br>  
Enviada em: quarta‐feira, 6 de março de 2024 10:07 
Para: Gabriela Mangifeste Da Costa <gabriela.costa@oi.net.br> 
Assunto: RES: Documentos necessários da OI 
  

Bom dia Gabriela! 
  
Poderia, por gentileza, me esclarecer o valor informado no orçamento enviado, tendo em vista que, conforme 
histórico de e‐mails, não foi esse o valor acordado no final do ano passado. 
  
Conforme informação repassada pela Secretaria de Saúde, o valor da locação seria de R$ 1.508,86, e os 
encargos R$ 353,25. 
  
Favor, verificar. 
  
Fico no aguardo. 
  
Grata. 
  
Att., 
  

 
  

De: isabel.saude@portao.rs.gov.br <isabel.saude@portao.rs.gov.br>  
Enviada em: quarta‐feira, 6 de março de 2024 08:44 
Para: carolina.pereira@portao.rs.gov.br 
Cc: rafael@portao.rs.gov.br 
Assunto: ENC: Documentos necessários da OI 
  
Bom diaa! 
Os documentos da OI, até que enfim. 
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De: Gabriela Mangifeste Da Costa <gabriela.costa@oi.net.br>  
Enviada em: terça‐feira, 5 de março de 2024 15:05 
Para: isabel.saude@portao.rs.gov.br 
Cc: Tatiana Borges Rodrigues <tatiana.rodrigues@oi.net.br>; Larissa Ferreira Marques <larissa.marques@oi.net.br>; 
Fernanda Cristelli Costa De Lima <fernanda.lima.mr1514@contratada.oi.net.br> 
Assunto: RES: Documentos necessários da OI 
  
Boa tarde, Isabel, 
  
Segue documentos e informações solicitadas. 
  
Não temos certidão negativa em todas as esferas. 
  
Abs, 
Gabriela 
  

De: isabel.saude@portao.rs.gov.br <isabel.saude@portao.rs.gov.br>  
Enviada em: segunda‐feira, 5 de fevereiro de 2024 07:45 
Para: Gabriela Mangifeste Da Costa <gabriela.costa@oi.net.br> 
Assunto: ENC: Documentos necessários da OI 
  
Bom dia Gabriela! 
O setor que realiza a formalização do contrato de aluguel nos moldes público, solicitou os seguintes documentos 
relacionados no e‐mail abaixo e anexo. 
  
Fico no aguardo! 
Att, 
  

 
  

De: carolina.pereira@portao.rs.gov.br <carolina.pereira@portao.rs.gov.br>  
Enviada em: sexta‐feira, 2 de fevereiro de 2024 10:33 
Para: isabel.saude@portao.rs.gov.br 
Assunto: Documentos necessários da OI 
  
Bom dia Isabel! 
  
É necessário que eles nos enviem os seguintes documentos: 
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*certidões negativas fiscais de todas as esferas (Federal, Estadual e Municipal). Caso não possuam por estarem em 
recuperação judicial, o despacho do juiz autorizando que a empresa contrate sem a apresentação das negativas; 
*matrícula atualizada do imóvel; 
*proposta do valor nos moldes que segue em anexo, detalhado o que é aluguel e o que é encargo (impostos, serviços 
públicos, etc.) 
  
Fico no aguardo, 
  
Att., 
  

 
  
  

 

Não contém vírus.http://secure-web.cisco.com/15cPChWKxOywQklbSIK3UTKZaHF-QxJ00xlHvC9ktEaH8Ab2h8r-_qQpN
FnYqA0aRx6rtiODWslc7ksVzPe6m9mI4npiYJpcSlrlBHNCLnvRF8RiSxwBzKOcvFxIWm59PSj6QLQbTh7LYEMqB2Sguh
2Fwww.avast.com 

  

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informacoes privilegiadas e/ou de carater confidencial, nao 
podendo ser retransmitida sem autorizacao do remetente. Se voce nao e o destinatario ou pessoa autorizada a 
recebe-la, informamos que o seu uso, divulgacao, copia ou arquivamento sao proibidos. Portanto, se você 
recebeu esta mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a este e-mail e em 
seguida apague-a. 

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informacoes privilegiadas e/ou de carater confidencial, nao 
podendo ser retransmitida sem autorizacao do remetente. Se voce nao e o destinatario ou pessoa autorizada a 
recebe-la, informamos que o seu uso, divulgacao, copia ou arquivamento sao proibidos. Portanto, se você 
recebeu esta mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a este e-mail e em 
seguida apague-a. 

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informacoes privilegiadas e/ou de carater confidencial, nao 
podendo ser retransmitida sem autorizacao do remetente. Se voce nao e o destinatario ou pessoa autorizada a 
recebe-la, informamos que o seu uso, divulgacao, copia ou arquivamento sao proibidos. Portanto, se você 
recebeu esta mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a este e-mail e em 
seguida apague-a. 

















































SOLICITADO POR: OI JUDICIAL - CPF/CNPJ: ***.357.640-** DATA:  27/02/2024 18:35:27  - VALOR: R$ 25,63
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
CNPJ: 76.535.764/0001-43 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:34:46 do dia 01/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/05/2024.
Código de controle da certidão: 59FF.3EA5.0D95.F51D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9.532/1997.
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Copia simples - Documento nato digital nao assinado eletronicamente

Documento de 1 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP01.1223.20553.8WGY. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Economia garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  
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Nome: OI S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL
CNPJ base: 76.535.764/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 21 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO POSITIVA
Descrição dos Débitos/Pendências 

POSSUI 30 DEBITO(S):                                        
2 Adm Em Cobranca - 1 Adm Exigibilidade Suspensa            
23 Jud Em Cobranca - 1 Jud Exigibilidade Suspensa           
3 Jud Penhora Efetivada                                     

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 20/4/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 27932414
Autenticação: 38188151

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

28/03/2024Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  76.535.764/0002-24 e o código de
autenticidade 1DE442AEF724

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados até 22 de fevereiro de 2024.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

CNPJ:  76.535.764/0002-24

Certidão emitida em 27/02/2024 às 14:53:41, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.
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